
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO DA P 

	k-flV?4VBO - 

MUNICIPAL DE ARNEIROZ 

IMPuGNAçA0 DO EDITAL 



NO PINHgJRO DO NASCIMENTO, brasflerra, 
empresario CPF 002.468,123-70, RG 20080624 
Rua Joaquim dos Reis, n O  09 bairro Centre Taua 

resolve afterac a ato constitutivo e ao mesmo 
clausulas a condiçoes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Objet:vo do Ewe), pas 
edificios, 42,13-8-00 - Obras S urbanizaçao - rue 
cia terraplenagem 43.21-5-00 - lnstalaçâo e manuti 
estruturas metahcas 42,99-5-99 - Outras obras 
artter;ormente 42-22-7-01 - Construço cia rede 
esgoto e construçoes correlates, exeeto obras 
h;dráulrcas sanitárias a degas 42 11-1-01 -Cons 
- Comercio varepsta cIa materiats cia constcuç 
construçâo evil, sinahzação de vies publics 

de 

- 	 - 
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divorciado, 	nascido 	em 	24I10I183 
89 SSP CE, residente e domrciiiao ra 
Ceara. CEP 63.660-000 . . 	 . 	 . 

ado Limhada 1PM CONSTRUOES E 
dos Reis. 09, Centro, CEP 63660-000. 
)014796 	par despacho S 0110412013 
tempo fazer a consalidação cOnrT1e 

are a ser 	41,20-4-00 - Canstruçao do 

pracas a caçadas. 43.13-4-00 	Obras 
ncãoelètrica, 4292-8-01 - Montagem de 
S erloernaria civil raG especificadas  
cia abastecirnento de aqua 	c.oie.a cc 

is 	rrigaçào 	4322-3-01 	- 	 h'staiaçöes 
'uçào de rodovias e 1errcvas 47.44-0-99 Q 
0 em geral, exploraçao no ramo S 
;, 	serviços 	topogràfrcos, 	sripervisàc 
rojetos, projetos cia irrigagdo, exwuçYc. 

VU projetos do engerh3r'a Cl',i !• 	. 

ecer tecnico, orçarientc hscarwiçac na 
:ecução cia obras cia qualguer ILIIUTCZQ 

s, hospital. quadra S esport. c.rácir 

; rntanti, demoliçôas ern 	3or.;. servicos S 
a construcão do banaqe'is e aquOe s, .  
p;dc, pavimentaçac a. -' -. pec.i iosca G 

essoals, ocaçáo de servigos em :;°' 
eta de lixo, 	residuos sOiidos e is.;tI , 

aquinas pesadas, trator cia escetra, t:tc 
iculos pare transports escolar err, ;;;r:4 
cia veictilos cia passaqerras.  Io:acàc tie 
hid e½uI)cas 	e 	c.?nac& 	;rrh?nzr,c, 	:3 C 

as, instalagbo cia eic-vaclores a escao 
- 

ra, reto èscavadeira 
cia veicufos cia carg 

!oIates, sistema cIa abastecimento de ague, reds de esgoto, .sanamcnto, drnagem, 	 I 
fundaçoes paces profundcs, locaçâo geefisra, canstruçâo a montagerts S estrutura 
metahea pare pacos e arquibarrcadas a gerenctamento cia eventos a geral fabritaçdo cia 	 ; I 
pastes estates vigas anérs cia concrete manrihas pre- moldados a artefatos drversos cia 
cimento armada a a comerero varejista S materials cia construçâo em geral 

CLAIJSULA SEGUNDA- a capital sera &evath pars R$ 200 000 00(Duzentcs Mil Rears) 
tbtamente integrahzadas em moade corrente do pals. S 

CLAUSULA TERCEIIRA — Conforms estabelecido no preambuto fits consolidado todos os 
atos constitutivas, inclusive aste ficando revagadas todas as d'spasiçOes contidas no 
Instrumento primitive a atteracUes antenares ao presente aditiva, passando esta E1REU a 
rager-se gSa qua acts contido neste instrumento 

Ii 

Autenticação Diitai Cadiqo: 914511062086d20fl552-1 	
•4\ 	Cartário Azevédo Bastos 

Data; 11/8612020 17:u7;30 	 1 At Prnldti,i, EpILoIo Passo. .1145 

ValortotaldoAto: R$4.56 	
I 	 g ,ffodosESt3do.Jofl0PeGEthI0S - - 

. 	 - 

solo Digital Tit'. Normal c AXC30330-XIA7; 
(n)324 	54Oi;. 	IIrSz 	 .i.oa. 	 bri. V.i)c. A64"0r,..fls'I 5'. 
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Titular da Empress Individual cia Responsabthdada L,mdada IPN CONSTRIJcOES E 
SERVIOS EIRELI corn sede na Rua Joaquim dos Reis, 09 1  Centro CEP 83660-000 
TauafCE CNPJ 17.895.16710001-60, NIRE 23600014796 por despacho de 01104/2013 
regida pelas ciâusulas a condiçOes seguintes: 4 
CLAUSIJLA PRIMEIRA - A empresa gira sob a denominacão de IRN GONSTRUOES E 	 . 
SERVIOS EIRELI a tern sede a domrcilio na Rua Joaquan dos Rats 09 Centro CEP 
63660-000, Thus/CE 

U 
CLAUSULA SEGUNDA - 0 capital social a 'is R$ 200 000 00(Duzentos Mi! Reais 

totalmente integrahzados em moeda corrente do pa's 

IVO PINHEIRO OP NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, nascido em 
empresário, CPF 002.468,123-70, RG 2008062489 SSP CE residente a d 
Rua Joaquim dos Reis no 09, bairro Centro Taua - Ceara CEP 63.660-000.  

ParãgrMoUnico A responsabihdade do titular é: )imltada ao capital social intSgrálizadó. 

CLAUSULA TERCEIRA - Objetivo social da Eireli e 4120-4-00 - Construção de edificios. I 
42,13-MO - Obtas de urbanizacao - russ 	pragas a caiçadas 43.13-4-00 - Obras de 
terraplenagem 43,21-5-00 - lnstalação a manutenço eletrica 42.92-8-01 - Montagern de 
estruturas metalicas 	42.99-5-99 - Outras obras  cia erigenhana civil nâo especificadas 
antenormente 42.22-7-01 - ConstruçIo de redes cia abastecjmento cia agus coleta cia a 
esgoto a construçôes correiatas 	exceto obras cia irngaçâo 	43.22-M1 	lnstalaçOes 
hidrauticas sanitérias e degas 	42.11 -1 -01 - Construcëo cia rodovras e ferrovias 47.44 0-99 
- Comercio varejista cia materia,s de construção em geral 	exploração no ram 	de 
construço 	civil, 	sinahzaçao 	de 	vise 	publicas 	servrços 	topograticos 	.,upenisio 
coordenaçao a orientaçao tecnica planejamento projetas projetos de irrigacao execuçao 
cia desenhos tecntcos assessoria a consultoria am projetos cia engenflaria civil a geal 
vistoria pandas avaliaçào de im6veis, laudo a parecer tecnico orcamento fscalizacâo de S 
obras adrninistração a gerenciamento cia obras, execuçâo cia obras de qusique natureza 
construcão de edificacaes  pubhcas, escolas 	praças hospital quadra de esporte glnasio 
esportivo corn cobertura nietahca creches parques infants demoliçtSes em geral servicos 
de terraplanagem 	&etrificaçOes estrutura metahca 	canstrucão cia barragens e acudes 
pavimentação asfaltica, pavimentação em paraletepido, pav;mentacào em paths tosca a 
pedra portuguesa locacao  cia mo cia obra cia pessoais (ocaçâo 'is serviços em gerai 
terceirizacào de mao de obra hmpeza publics coleta de lixo 	residuos sotictos a hospital 
remoção e beneficiamenta de lixo Iocaçoes cia maquinas pesadas trator cia esteira moto 
ruveladora reto escavadeira pc200 tocacão cia veculos pars transports escolar em geral 
locacâo cia veiculos cia cargas pesadas locacâo cia vetculos de passageros Iocaçâo cia 
equipamento pars construção civil 	instalacäo hidraulicas e santària, urbanização a 
construçâo cia vies, drenagens em gerai fotos aereas uistalaçào cia eevadores a escadas 
rotantes 	sistema de abastecimento cia agua 	rede de esgoto 	saneamentc' 	drenagern 
fundacOes 	poços profundos, locaçâo geofisica, construçáo e montagens de estrutura 
metâlica para palcos a arquibancadas e gerenciamento cia eventos e geral, fabricaçào. de 
pastes estacas, vigas, aneis de concreto man has pre- moldados a artefatos diversos 'is 
cimento armada e a camercio varejista de materials de construçâo em geral 

CLAUSLJLA QUARTA—A empress iniciou as suas atwidades em 01042013 e  scu prazo 	 1° ! 
cia duracao spar tempo indeterminado. 
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CLAUSIJLA QUINTA - A empress näo possui filial,ntretantcPpbdera tonstituHa/ern 	 I 
qualquer parte do terntorio nactonal mediante alteraçâo contratual  

CLAUSULA SEXTA - A administraçao da empress sera exercida par seu titular\lVO 
PINHEIRO DO NASCIMENTO corn os poderes e atribuicöes de administradora a qeo1 
cabera dentre outras atribuiçOes a representacâo ativa a passiva, judicial a extrajudià( 
desta.EIRELI.  

CLAUSULA SETIMA - 0 exercjco social coincidira corn a ano civil sendo em 31 tie 
dezembro tie cada ano sera elaborado inventário balance patrimonial a balance de 
resultado econômico, cabendo so titular as lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA OJTAVA - 0 titular da LIRELI declare qua nào possw nennuina outra empresa 
dessa modalidade registrada, 

CLAUSULA NONA - 0 titular declara sob as penas da lei que nãa eats impedido, par 
lei especial a nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenaç&o 
qua a proiba tie exercer a adrninistração desta EIRELI bern coma não esta impedido ou 
em vu-tude de condenaco cnminal ou pot se enconirar sob as efeitos dela a per's 
qua vede ainda qua temporariarnente a acesso a cargos pubUcos ou crime falimentar, de 
prevancaçâo, peita ou suborno concussëo peculato Cu contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional contra normas de defesa tie concorréncra conhra as 
relaçoes de consumo ía pubhca ou a propriedade (Art 1.011, § 10 0C12002) 

CLAUSIJLA DECIMA - Os cases omssos ser5o regulados pals Lei 10 40/O2 ficando 
eleito a foro da cidade tie Fortaleza-Ce pars durimir, conhecer a decidir sabre quaisquer 
questôes oriundas cieste instrumento excluindo-se qualquer outro pot mais privulagiado cue 
seja. 

E pot assim estarern justos a contratados assinam a presente aditko. em 04(quatro) vias tie 
igual tear e. forms pars suttir os &eitos iegàis. 

Fortaleza/CE, 09 tie outubro de 2014. 

£h- 
lVO PINHEIRO DO NASCIMENTO 
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IPN CONSTRUcOES E SERVfçOs EIRELt 

IVO PINHEIRO DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, nascido em 
24/10/1983 emoresarto CPF7 002,468.123-70 ,  RG 2008062489 SSP CE 
res;dente a domirihado na Rua Joaqwrn dos Reis, n° 09 bairm Centro laS -, 

Ceara CEP 63660-000 

Titular cia Ernpresa Individual de Responsabiidade Limitada !PN 
CON$TRUOE$ E SERVIOS EIRELE, corn sede iia Rue Joaquim dos Reis 
09 0  Centro, CEP 63660-000 TauaFCE, CNN 17 .895.16710001-60, WIRE 
23600014796, por despatho cia 01104/2013, resolve alterar Os endereços a ao 
mesmo tempo fazer a consolidaçao conforme cláusutas e condip6es  a seguir: 

.CLAUSULA PRIMEIRA —0 endereço residencial qua é na Rue Joaquim dos 
Rats, n° 09, bairro Centro, Taua — Ceara, CEP 63.660-000 ,  transfere- se para 
a Rue Juvêncio Games cia Freitas n° 60 A Alto Nelandia Thus — Caere CEP 
63660-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — 0 endereço do Empress Individual, qua é na Rue 
Joaquim dos Reis, n° 09 cain -c Centro Taua — Caere CEP 63660-
000,transfere- se pars a Rue Joaquim Ferreira dos Rats n° 09, Tauazinho, 
laud — Ceara, CEP 81660-000 .  

CLAUSULA TERCEIRA —Continuarn em vigor as demais clausulas do primeiro 
aduttyc consoftdado 

E, par estarem juntos a contratados, Iavram o presente instrUmento em 04 
(quatct) was cia tgual tear e forrna, qua serâo assinados palo titufar ,  sendo time 
arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA a as outras was 
devolvidas ac propnietario, depois cia anotadas. 
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Fortaleza — Ce, 26 cia janeiro cia 2016. 

40  6~m 
IVO PINHEIRO DO NASCIMENTO 

TITULAR - CPF N °  002.468, 123-70 
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LcluD!ZU4U 	 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/dedaracao/g1  4511 06208602087552 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 .211 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTóRIO AZEVEDO BASTOS 	 - 
FUNDADO EM 1688 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIcOE$ E TUTELAS DA COMARCA.Dg 
JOAOPESSOA 

Av. Epitacin Pessna, 1145 Bairro dot Estados 58030-00,JoSo Pessoa PS 
Tel.: (63) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/tnvw.azevedobastos.nothr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAQAO DE SERVIQO DE AUTENTICAcA0 DIGITAL 

o Rd. Valber Azevëdo do Miranda Cavalcanti, Oficial do Prirr,eiro Registro CM? do Nascftrrentos e Obitos e Privativo de Casameneos, Interdig6es e 
Tutelas corn atribuigSo de autenticar e reconhecer lirmas da Comarca de JoSo Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de id, etc... 

DECLARA pare as devidos tins de direito que, o documento em ariexo ideritilicado individualmente em cada COdigo de Autenticaç5o Digital ,  ou na 
referida sequénoia, foi autenticado de acorclo corn as Legislaçöes e normas vigentes 3 . 

IJECLARO ainda que, para garantir transparéncia a segurança juridica de todos as atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituido pela da Lei NO 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçäo obrigatoria de urn Selo Digital de Fiscalizagao Extrajudicial 
em todos os atos tie notas e registro, composto tie urn cadigo Unico (par exernplo: Solo Digital:A8012345-XlX2) e dessa forma, oath autenticaçao 
processada pals nossa Serventia pode ser verificada a contirmada tantas vezes quanta for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpbjus.br/selo-digital/  

A autenlicacQo digital do docurnento faa prove de que, na data a hora em qua eta foi realizada, a empress IPN CONSTRUQOES E SERVIç0S 
EIRELI - ME linha posse de urn documento corn as mesrnas caracteristicas qua foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IPN 
GONSTRUQOES E SERVIcOS EISELI - ME a responsabilidade, Unica e exclusiva, pela idoneidade do documento aptesentado a este Cartario. 

Este DECLARAcAO foi emitida em 12/0612020 09:34:14 fhora local) ati -avés do sisterna de autenticaçäo digital do Cartorio Azevêdo Bastes, tie 
acordo cam o Art. 10,  10° e seus §§ 1 0  a 2° daMP 2200/2001, come tambem, a documento eleti-onico autenticado cantendo o Certificado Digital do 
titular do Cartodo Azevedo Sastos, podera ser solicitado diretamente a empresa IPN C0NSTRU4;6Es E 5ERVIç05  EIRELI - ME ou ao Cartoria 
pelo enderego de e-mail autenticaazevedobastos.not.br  

Pare inforrnaçaes mais detalhadas deste eta, acesse a site flps://autdigital.azevedobastos.no1br e informe a Código do Consu!ta desta 
Dec/era ç'äo. 

A consulta desta Declaraçäo estara disponivel em nosso site. 

'C6digo de Autenticaqao Digital: 91451106208602087552-1 91451106208602087552-4 
3Leqislac6es Vlgentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida ProvisOria n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provirnento CGJ N' 003/2014. 

0 referldo e verdade, dou te. 

CHAVE DIGITAL 

00005bld734fd94fO57f2d6Sfe6bcO5bl14ad36d7Q5b8bf86bQ26ccffall 9d2030df0f993dde9a8b90l 3607df355862e95fc240da1 I d654825021 ebSI 597 
cbc5ebef22399dd37c14fcbe768327022889 

Casa CMI 

 

Brasil 
Madkia ProvIaô,ia w'220Q-L: 

4e28deaqosiode2O3I 

https -J/apLautdigitaLazevedobastos.not.br/dedaracao/91  451106208602087552 	 1/1 
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12106/2020 	 https://api.autdigital.azevedobastos.not.brldeclaracao/91  451106209068752462 

REPUBUCA FEDERATIVA Do BRASIL  
ESTADO DA PARAIBA  

cARTóRIO AZEVED0 RASTOS 	 C 
FUNDADO EM 1888 	 10 0  

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÔBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENT0S, INTERDIcÔES E TUTEILAS DA COMARCA DE 
JOAOPESSOA 

Av. Epitacio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00 Joao Peoa PB 	 \ 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 	 \ 

http://w.azevedobastos.not.br 	
' 	

bIj3O 
E-mail: cartorioazevedobastos.notbr 

a 
q 

DECLARAcAO DE SERVIO DE AUTENTICAQAO DIGITAL 

o Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Glide! do Prirseiro Registro Civil de Nasc/merrtos e Obitos e Privativo tie Casamentos, InterdigOes e 
Tutelas corn atribuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de .loSo Pessea Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA pare os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Codigo its Aiitenticaçäo Digital 1  ou no 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as LegislaçBes e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparSncia e segurança juridica de todos as atos oriundos da alividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraiba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembi -o de 2013, a aplicaçao obrigatoria de um Selo Digital de Fiscalizaçio Extrajudicial 
em todos as atos de notes e .-egistro, composto tie urn código Unico (pot exemplo: Selo Digital: A2C12345-XIX2) a dessa tuna, cede autent/caçâo 
processada pals nossa Serventia pode ser vedticada e confirmada tantas vezes quanta for necessário ati -avés do site do Tribunal de Jusliça do 
Estado da Paraiba, endereço htlps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticaçSo digital do docurnento faz prove de que na data e hora em qua cia foi realizada, a empress IPN CONSTRUcOES E SERVIOS 
FIRELI - ME linha posse de um documento cam as mesmas caracteristicas qua foram reproduzidas na copia autenticada, senda da empresa IPN 
CONSTRUQOES E SERVIQOS EIRELI - ME a responsabilidade, Unica a exclusive, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartorio. 

Esta DECLARAQAO foi emitida em 1210612020 09:37:49 (hera local) atraves do sistema tie auteriticagao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo cam o Art. 1 0 , 100  a seus §§ 10 e 2° tie MI' 220012001, coma também, a documento eietranico autenticado contendo o Certilicado Digital do 
titular do Cartorio Azevédo Bastos, poderé ser solicitado diretamente a empresa IPN CONSTRUcOES F SERVIQOS EIRELI - ME ou ao Cartorio 
pelo endereço tic e-mail autenticacazevedobastos.not.br  

Pare inforrnaçdes mais detalbadas deste eta, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe a Código S Consults dada 
Declare gao. 

A consulta desta DeclaracSo estará disponivel em nosso site. 

'Codigo de Autenticacâo Digital: 91451106209068752462-1 
2Legislac6es Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória if 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

0 refehdo e verdde, dou fe 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fdg4fO57f2d6Bfe6bcOSbll4ad36d7O6b8bf86bQ2ecctTall 9d2036142e5cd35t201 3051721 33797ea8c5f55f4bct3e4a4d45cd87c0634a8e 
41 bebef22399dd37c14fcbe768327022889 

13 	13 
a 'nWa+fl 

:iç;;; - 
Brasil 

Medida Provisoria N' 2200-21 
de24deagostode100l 

https://api.autdigital.azevedabastos.nothr/declaracao/91  451106209088752462 	 1/1 
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AO ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMTSSAO DE LICITAçOES DA 
PREFEITURA DE ARNEIROZ/CE 

Joaquirn Ferreira dos Reis, Tauazinho - Tau, Estado do Ceará, CEP: 63.660-00, pot meio 

de seu representante legal, Ivo Pinheiro do Nascimento, brasileiro, ernpresrio, divorciado, 

CPF n° 002.468.123-70, vern, rnui respeitosarnente, perante Vossa Senhoria, corn fuicro no 

art. 41 § 1° da Lei Federal 8.666/93, interpor tempestivamente, a presente 

IMPUGNACAO AO EDITAL do processo licitatório de TOMADA DE PRECOS N° 

2020.08.14.1 que tern corno OBJF.TO a CONThATAcAO DE EMPRESA PARA 

EXECUcAO DE PAvIMENTAcA0 PARALELEPIPEDO EM DIVERSAS RIJAS 

NO MUNICIFIO DE ARNEIROZ-CE. 

IPN - coNsTRucoEs E SERVIOS EIRELI - ME 

CNPJ 17.895.167/0001-60 
Rua Joaquim Ferreira dos Reis, 09- (85)99966-2724 - Tauazinho - Tau-CE 

Ipnconstrucoes 1 gma iI.corn 



DOS FATOS 

A impugnante buscando participar do processo licitatório, na modalidacle 

Tomada de Preços de nómero 2020.08.14.1, a set reali2ado pela Prefeitura Municipal de 

Ameiroz/CE, que visa a a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA ExEcucAo DL 

PAvrMENTAcAo PARALELEPIPEDO EM DWERSAS RUAS NO MUNICIPIO 

DL ARNEIROZ-CE, reali2ou a captação do instrumento convocatório e identiflcou que o 

certame traz consigo cláusulas restritivas que fete os principios constitucionais da 

e Competitividade, como se demonstrath adiante. 

1. 	Item 4.2.1.4 - Alvará de funcionamento; 

II. 	Item 4.2.3.3 - Comprovaçao da capacidade TECNICO- 

OPERACIONAL a set feita pot rutermédia de atestados ou 

certidöes fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito 

páblico ou privado, em que figurern o nome cia empresa 

concorrente in condiçäo de "CONIRATADA", e ainda, a 

identificaçào do profissional(ais) técnico - ENGENHEIRO 

CIVIL, RECONHECIDO(S) PELO CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHAItTA B AGRONOMIA - CREA, 

detentor(es) de CERTIDAO PB ACERVO TECNICO - CAT, 

que comprove a execução dos serviços constantes de tal atestaçao, 

Os quais devem possuir caracteristicas técnicas compativeis e 

similares ou superiores as do objeto cia presente Licitação, cuja(s) 

parcela(s) de maior(es) relevância e/ou maior valor significativo 

seja(rn): Cod - C2893 (Pavirnentacqo em Paralelepido Rejuntado 

(agregado adquirido)) - 4.431,94M2-, 

Ill. 	Item - 4.2.3.4 - 0 quantitativo indicado no item acima (4.2.3.3), 

mencionado corresponde a 40% daquele que pretende contratar, em 

respeito a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da 

Unijo - TCU (acordao NO 363/2016 - Primeira Ckuara - acordäo 

N° 1052/2012 - Plenário - outros); 
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IV. Item - 4.2.4.1 - Balanço patrimonial dernonstraçoes contábej 

PRE) do ültimo exercIcio fiscal, ji exigiveis, devidamente 

registrado na junta comercial da sede do licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 

termos devidarnente registrados na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, corn vistas aos 

compromissos que terá de assumfr caso the seja adjudicado o objeto 

licit-ado. Devidamente assinado pelo contador responsével, sendo 

vedada sua substituiçao pot balancetes on balanços provisórios, 

DEVENDO VIR ACOMPANHADO CORN A CRP DO 

CONTADOR RESPONSAVEL, dentro do prazo de validade. 

V. Item - 4.2.5.2 - Certidao Smplificada e a Especifica atuali2ada 

expedida pela junta comercial da Sede do Licitante, nao superior a 

30 (trinta) dias, comprovando todos os atos da empresa (Inscriçao, 

Enquadramento, alteraçoes de dados, etc); 

VI. 4.2.5.1 - Declaração corn FIRMA RECONHECIDA DO 

ASSINANTE, que expressa de que atende ao disposto no Art. 70, 

inciso XXXIII da CR88, confonne modelo do Anexo V. 

A lei Federal 8.666/93, lei das hcitaçoes, institui normas para licitag6cs e 

contratos da Administraçao Páb]ica, sendo claramente determinado urna serie de 

PrincIpios, vejamos em seu Art. 3°: 

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observñncia do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mis vantajosa para a administraçao e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
seth processada e julgada em estrita conformidade com os 
prthcIpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculaçäo ao instrumento 
convocatório, do juJgamento objetivo e dos que ihes são 
correlatos. 

E de suma importância pam Administraçâo Püblica Municipal que sejam 

observados e garantidos os PrincIpios apontados pan que garanta urna contratação mais 
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Vale salientar que corn base no Instrumento convocatório den 02020.08.14.1, 

ipalidade, é inegável observar os ferimentos a esses principios e as normas 

inslituidas pela Lei Federal 8.666/93, sei 

Para que garanta a conservação dos Pr 

Art. 27°,  e elencados pelos os Art's. 28°  

ão, vejamos clararnente as condiçoes estabelecidas 

icipios pela mesma institulda, determinados pelo 

31°, estabelecem corno criténo de Habilitacao: 

Art. 28. A documentaçäo relativa I habilitação 
juridica, confonne o caso, consisfirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

assim tuna concorrência igua]itria e urn resultado corn base na Legalidade. 

Vejamos o que é vedado aos agentes péblicos, conforme estabelecido na Lei 

das Licitaçöes, em seu Art. 3, § 1, inciso I: 

I - adrnitir, prever, inC1Uir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas on condiçOes que comprometam, 
restrinjam on frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos cases de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinçöes em razão da 
naturalidade, da sede on domiculio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstência impertinente Cu inelevante 
Para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §5 So a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991; Redaçio dada pela 
Lei n° 12.349, de 2010) 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades per 
açöes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutive, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercIcio; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de 

IPN - coNslRuçOEs E SERVIOS EIRELI - ME 

CNPJ 17.895.167/0001-60 

Rua Joaquim Ferreira dos Reis, 09- (85) 99966-2724 - Tauazinho —Taua-cE 

Ipnconstrucoesl@grnil.com  



Kim 

I 

Alv 
registro on autorizaçio pan funcionarnento expe ~MQJThViO e <  

pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir. -. 

Art. 29. A documentaçâo relativa a regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme a caso, consistirá 
em: 

I - prova de inscriçao no Cadastiro de Pessoas Fisicas 
(CPF) on no Cadastro Geral de Contrihuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual on municipal, se houver, relativo ao domicIlio on 
sede do licitante, pertinente ao sen rarno de atividade e 
cornpatIvel corn o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicillo on sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

V - prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
denionstrando situação regular no cumprirnento dos 
encargos sociais instituidos por lei. 

Redacao dada Vela: Lei n° 8.883. de 1994) 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabaiho, mediante a apresentação de 
certidao negafiva, nos termos do Titulo VI-A da 
Con olidaçao das Leis do Irabaiho, aj2fovada pelo 
Decreto-Let n° 5.452. de 1 dc rnaio de 1943. 

(Incluido pela Lei no 12.440, de 2011) 	(Vigencia) 

Art. 30. A documentaçào relativa a qualificação 
técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscriçao na entidade profissional 
competente; 

II - comprovação de aptidão pan desernpenho de 
atividade pertthente e cornpativel ern caracteristicas, 
quantidades e prazos corn o objeto da licitação, e 
indicaçao das instalaçöes e do apareiharnento e do pessoal 
técnico adequados e disponiveis pan a realizaçâo do 
objeto da iicitaçao, bern corno da qualiflcaçâo de cada urn 
dos rnernbros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabaihos; 
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LV - prova de atenditnento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

§ P A coinprovaçao de aptidão referida no inciso TI do 
"caput" deste artigo, no caso das licitaçOes pertinentes a 
ohms e serviços, seth feita por atestados fornecidos pot 
pessoas juridicas de direito póblico ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigencias a: 

(Redacao dada 12ela Lei n° 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nivel 
superior ou outiro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica pot execução de obra ou serviço de caracteristicas 
semeihantes, limitadas estas exciusivatnente is parcelas de 
maior relevincia e valor significativo do objeto da 
llcitaçao, vedadas as exigências de quantidades minimas 
ou prazos máximos; (Inciuldo pela Lei n° 
8.883. de 1994 

II - (Vetado). 	(Incluido pela Lei n° 8.883. de 
1994 

a) Vetado). 	 (TncluIdo pela L& n° 8.883. de 
1994) 

b) (Vetado). 	 (TnciuIdo Vela Lei no 8.883. de 
1994) 

§ 22 As parcelas de maior relevIncia técnica e de valor 
significativo, niencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório. 

Redaçao dada pela Lei n° 8.883. de 1994) 

§ 32 Seth sempre admitida a comprovação de aptidio 
através de certidoes ou atestados de obras ou serviços 
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smilares de cornplexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 412 Nas licitaçOes para fomecimento de hens, a 
comprovação de aptidao, quando for o caso, seth feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jui4dica de 
diteito pühlico ou privado. 

§ 5 ft vedada a exigência de comprovacão de atividade 
ou de aptidao corn lirnitaçoes de tempo ou de época ou 
ainda em locais especIficos, ou quaisquer outras no 
previstas nesta Lei, que inibam a participacâo na licitaçäo. 

§ 6 As exigências minimas relativas a instalaçöes de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

alizado, considerados essenciais para o 
rirnento do objeto da licitação, serão atendidas 
mte a apresentação de relação expilcita e da 
raçäo formal da sua disponibilidade, sob as penas 
eis, vedada as exigências de propriedade e de 
Zaçâo prévia. 

I - c 
II - (Vetado) 	(Incluido pela Lu n° 8.883, de 1994 

§ 82  No caso de obras, serviços e compras de grande 
vulto, de alta complexidade tecmca, podera a 
Administraçao exigir dos licitantes a metodologia de 
execuçäo, cuja avaliaçâo, pan efeito de sua aceitação ou 
não, antecederá sempre a análise dos precos e seth 
efetuada cxclusivamente per critérios objetivos. 

§ 912 Entende-se por licitaçao de alta complexidade 
técnica aquela que envolva alta especializacio, como fator 
de extrema relevência pan garantir a execução do objeto 
a ser contratado, ou que possa comprometer a 
continuidade da prestação de serviços pfiblicos essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados polo licitante pan fins 
de cornprovação da capacitacão técnico-operacional de 
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que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverao partfijnr 
da obra ou senriço objeto da licitação, admitindo-se a 
substituição pot profissionais de experiência equivalente 
on superior, desde que aprovada pela 
administração. 	 (incluido pela Lei n° 8.883. 
de 1994) 

§ 11. Vetado). 	 (Incluido pela Lei no 8.883, 
de 1994) 

§ 12. (S.Tetado). 	 (Incluldo pela Lei n° 8.883. 
de 1994) 

Art. 31. A doeumentação relativa a qualificaçào 
economico-financeira limitar-se-á a: 

qo patrimonial e dernonstraçoes contibeis do 
exercIcio social, ji exigiveis e apresentados na 
a lei, que comprovern a boa situação financeira da 

vedada a sua substituição pot balancetes ou 
s provisórios, podendo ser atualizados pot indices 
quando encerrado hi mais de 3 (iiês) meses da 

data de apresentaçao da proposta; 

II - certidio negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 
fisica; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no "caput" e § 12 do art. 56 desta Lei, limitada a 
I '/o (urn pot cento) do valor estimado do objeto da 
contrataçao. 

§ 1 2  A exigência de indices limitar-se-A I dernonstraçao 
da capacidade financeira do licitante corn vistas aos 
cornprornissos que teri que assurnir caso the seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valones 
rninirnos de faturamento anterior, indices de rentabilidade 
ou lucratividade. (Redação dada pela Lei n° 
8.883. de 1994) 

§ 22 A Adininistraçâo, nas compras para entrega futura 
na execução de obras e serviços, poderi estabelecer, no 
instrurnento convocatório da licitaço, a exigéncia de 
capital minimo ou de patrimônio liquido minirno, ou 
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§ 32 0 capital minimo on o valor do patrimônio liquido a 
que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 
10% (de2 pot cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação set feita relativamente a data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização pan esta data através de indices oficiais. 

§ 42  Poderá set exigida, ainda, a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem 
diminuiçao da capacidade operativa ou absorção de 
disponibilidade financeka, calculada esta em função do 
patrirnônio liquido atualizado e sua capacidade de 
rotaçao. 

52 A comprovacão de boa situaçao financeira da 
empresa será feita de forma objetiva, através do cáIcuo 
de indices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitaçao que 
tenha dado inIcio ao certame licitatório, vedada a 
exigencia de indices e valores nao usualmente adotados 
para correta ava]iaçao de situaçao fmanceira suficiente ao 
cumprimento das obrigaçoes decorre tes da 
licitaçao. 	 Rcdacao dada pela Lei n 8.883. 
de 1994) 

§ 6 - Vetado. 

Portanto, queremos de forma clara e objetiva mostrar o ferimento aos principios. E FATO 
A 1tEsTRI4;A0 DA PARTIcIPAçA0, uma vez que o instrumento convocatório 
carrega urn legue de docurnentos apresentados, sem previsào legal, assim, 
impossibilitando a nossa participaçao do certame, e a participação de muitos outros 
licitante que buscam a competição igualitária nos certames licitatónos. 

Conforme apontado na inicial da nossa petição, comprovaremos agora os elementos que 
restringem a licitação: 
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Pan a exigência do ITEM I, Item 4.2.1.4 - Alvará de funcionarnentdi 

Conforme apontamos acima o que a Lei das licitaçOes de n' 8.666, de 21 de junho de 1993, 

permite as Administraçoes Póblicas na elaboraçâo dos seus Editais solicitar dos licitantes, 

não dispOe de legalidade Para tal exigência, sendo assim a exigência do Alvará de 

Funcionamento nâo carregada legalidade dentro de nenhum instrumento convocatôrio, 

fazendo dessa forma, urn acréscimo de documento para o licitante que não tern previsão 

legal pela legislaçao. 

Para a exigência do ITEM H, Item 4.2.3.3 - ComprovaçIo da capacidade TECNICO-

OPERACIONAL a set feita por intermédia de atestados ou certidôes fornecida(s) pot 

pessoa(s) juridica(s) de direito püblico ou privado, em que figurem o nome da empresa 

conconente na condição de "CONTRATADA", e ainda, a identificaçao do 

profissional(ais) técnico - ENGENHEIRO CIVIL, RECONHECIDO(S) PELO 

CONSELHO REGIONAL DR ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA, 

detensor(es) de CERTIDAO DR ACERVO TECNICO - CAT, que comprove a 

execução dos serviços constantes de tal atestação, Os quais devem possuir caracteristicas 

técnicas compatIveis e similares ou superiores as do objeto da presente Licitaçào, 

cuja(s) parcela(s) de maior(es) re1evncia e/ou maior valor significativo seja(rn): Cod - 

C2893 (Pavixnentacao em Paralelepido Rejuntado (agregado adguirido)) - 4.431,94M 

Esse em nosso entendimento é o caso em que hi o maior dos ferimentos que 

existe no instrumento convocatorio. Conforme apontamos inicialmente a forma que a Lei 

das licitaçOes permite na exigência da QUALIDADE TECNICO OPERACIONAL, 

conforme Art. 30, inciso II, que vem nortear a Administraçao no que diz respeito a 

Qualificação Operacional da empresa licitante, e mais uma vez a Administraçao local 

INSISTE em indicar situaçôes Para RESTRINGIR A C0MPETIçA0 DO 

CERTAME LICITATORIO. Vejamos o que diz a resoluçäo de n° 1.025/2009, do 

CONFEA, CONSELHO FEDERAL DR ENGENHARIA E AGRONOMTA: 
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Art. 55. E vedada a ernissão de CAT cm nome de 
Pessoa Juridica. Parágrafo ünico. A CAT construirá 
prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 
juridica somente se o responswe1 técnico indicado estiver 
a cia vinculado como integrante do sen quadro técnico. 

Vejarnos que se o atestado ou certidão deverao vir acompanhadas da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO - CAT do profissional, e ainda o atestado deveré 

set vinculado o nome do profissional técthco da empresa, esse atestado deixa de set 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICO OPERACIONAL, e passa set 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICO PROFISSIONAL, conforme ja exigido 

no item: 

Devemos lembrar que a o ATESTADO OPERACIONAL é da empresa. Se 

a empresa apresentar urn atestado de capacidade técnica operacional, esse atestado não 

precisa da necessidade de mostrar uma CAT do Profissional afirn de que venha a validar o 

Documento. Pot exemplo: 0 profissional técnico de determinada empresa foi demitido da 

empresa, a empresa nao é obrigada a ter pta sempre o vinculo contratual corn o 

profissional que uma vez fez parte do quadro técnico da empresa. Lembramos a essa 

augusta Comissao de Licitação que são distintos, Atestado Profissional e Atestado 

Operacional. 

Podemos indicar a essa comissão que solicite a exigencia da forma Legal e mais 

transparente, a firn de proporcional uma justa competitividade. E possivel identificar em 

uma consulta simples ao TCE/LTCITAcOES, conforme exigência que faz parte da 

maloria das licitaçöes de obras, a seguinte forma legal da exigéncia: Comprovaçao da 

capacidade TECNICO-OPERACIONAL da empresa licitante pan desempenho de 

aiividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos, corn o 

objeto desta licitação, a set feita pot intermédio de atestados on certidoes fomecida(s) 

pot pessoa(s) juridica(s) de direito pñblico ou privado, em que figurem o nome da empresa 

concorrente na condição de "CONTRATADA", cuja(s) parcela(s) de maior relevñncia e de 

maior valor signiflcativo seja(m): "insere a parcela de maior relevância" 
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Iremos na oportunidade citar nesse momento o pedido do ITEM III, Item - 

4.2.3.4 - 0 quantitativo indicado no item acima (4.2.3.3), mencionado corresponde a 40% 

daquele que pretende contratar, em respeito a jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas da Uniao - TCU (acordao NO 363/2016 - Prirneira Câmara - acordào N° 

1052/2012 - Plenário - dutros), mais uma vez, voltarnos a repetir que a Administraçao 

buscar restringir a presente licitaçao, tendo em vista que exige 40 0/n (quarenta pot cento), 

do item de maior relevncia solicitado. On, quer dizer que uma empresa comprove a 

capacidade de ter realizado parcelar de major relevncia de 35% (trinca e cinco pot cento), 

ou ate 38% (trinta e oito pot cento), seja inabilitada do certarne pot não cumpnr Os 40 % ( 

solicitado no item. 

Portanto C relatado e comprovado a existência de indicios de restriçao a 

competitividade do presente processo hcitatório. Urna vez que o edital carrega várias 

exigencias com finalidade de diminuir a competitividade. 

Deste modo, se essa comissao permanecer com essa exigéncia na forma que 

está, sem diivida alguma prejudicara muitos licit-antes que pretendem conteatar corn a 

Admimstraçao Páblica corn responsabilidade e compromisso. B ainda, beneficiara apenas 

as grandes empresas. Ferindo claramente Os principios da Igualdade, Legalidade e 

Impessoalidade. 

Nesse interino, obscrvarnos tambCm, que esta Douta Comissão não permite 

em seu instrumento convocatório a apresentação de pelo menos dois atestados de 

capacidade técnica pan obter pot meio de somatôrio de atestados a quantidade exigida. 

Nesse trilhar, apontaremos mais urn motivo de restrição: ITEM IV - 4.2.4.1 - 

Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis (DRE) do iiJtirno exercIcio fiscal, já 

exigiveis, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidarncnte 

registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, corn 

vistas aos compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado. 

Devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição pot 
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quesito que a Balanço e as demonstraçoes contábeis são sim exigéncias legais, mas nâo 

entendemos como legal a solicitaçao de CRP do Contador, sobre qual jusfificativa é 

necessária tal comprovação, já que a própria Junta Comercial so autentica as 

demonstraçoes de FROFISSIONAL DEVIDAMENTE HABILITADO, tendo em vista 

que a não apresentaçao acarreta a Inabilitaçâo de uma empresa, pelo Principio do 

Instrumento ConvocatOrio. 

Pot fim, diante de vrios indicios de restrição iremos conduit corn mais dais 

uiltimos. 0 ITEM V 4.2.5.2 - Certidao Simplificada e a Especifica atualizada expedida 

pela junta cornercial da Sede do Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, comprovando 

todos as atos da empresa (Inscrtção, Enquadramento, alteraçôes de dados, etc) e ITEM VI 

- 4.2.5.1 - Declaração corn FIRMA RECONHECIDA DO ASSINANThS  que expressa 

de que atende ao disposto no Art. 70, niciso XXXIII da CF188, conforme modelo do 

Anexo V. A Administraçäo solicita documentos que não existe legalidade coma certidão 

SIMPLIFICADA E ESFECIFICA. e ainda atdbui orazo nan tal documento. dessa forma 

nao temos como interpretar diferente e não set que seja pela restriçao do certanie. No caso 

da exigencia do reconhecimento de firma solicitatnos que seja retirada do presente edital, 

tendo em vista a Lei 13,726, de 08 de outubro de 201 8tn conforrne carrega a seu Art. 3° Na 

relaçao dos Orgaos e entidades dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municipios corn a cidadao, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de firma, 

devendo a agente adininistrativo, confrontando a assinatura corn aquela constante do 

documento de identidade do signathrio, on estando este presente e assinando o docurnento 

diante do agente, lavrar sua autenticidade no prOprio documento. 

Mostramos no sentindo de direção, a que orienta a TCU no acordão 

357/2015-Plen6,rio: No curso de procedimentos licitatOrios, a Administraçao PUblica 

deve pautar-se pelo principio do fonnalismo moderado, pie prescreve a adoçAo de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assirn, a prevalência do conteüdo 
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sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais I protecão 'aqèivO 

prerrogativas dos administrados. 

Concluimos nossa so]icitaço, e informamos a esta comissao que irernos 

proceder corn o envio desse pedido, e 0 instrurnento convocatório, após realização do 

protocolo, posterior tambérn encaminharernos a resposta dessa Augusta Cornissâo de 

LicitaçAo de Ameiroz ao Tribunal de Contas do Estado-TCE, bern corno ao Ministério 

Püblico - MPCE, pan que tornern conhecimento dessas exigências apontadas que 

entendernos corno cláusulas restritivas. 

o procedirnento hcitatório tern corno princIpio fundamental garantir a 

isonomia entre os licitantes. A importhncia dada pelo legislador ao referido principio é 

tarnanha que o artigo 3o da Lei n' 8.666/93 chega a aftrrnar que a "licitacao visa garantir o 

principio constitucional da isonomia'. Não obstante a elevadissima itmpoi-thncia do 

principio em tela. o objetivo da licitaçao é atingir a meihor oferta. 

Trazendo I tona o princIpio da razoabilidade e da proporcionalidade, este 

princIpio nada mis é do que a proibicao do excesso, e que objetiva cornpatibilizar os meios 

e os fins, de modo a que se evitern lesoes aos direitos fundamentais pot restriçöes 

desnecessárias ou abusivas pot parte da AdministraçIo Póblica. Em norne da razoabilidade, 

a vontade da lei não pode set substituida pela vontade do intérprete. 

o princIpio da razoabilidade significa que, no exercIcio da discricionadedade 

pela Administração, esta terá que obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, 

que estejam de acordo corn o senso normal de pessoas equilibradas e corn a fmalidade da 

competência exercida. 

Visto que, apes an1ise destes fares, concluimos que fomos absurdarnente 

prejudicados e tal conduta certarnente não se coaduna corn os principios básicos das 

licitaçoes, contidos no Art. 37, XXI, da Constituição Federal e no Art. 3o da Lei das 

Licitaçöes, tais corno os da legalidade, impessoalidade, rnoralidade, igualdade e probidade 

administrativa. 
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Portanto, observando a Lei das licitaçoes aos principios da economicidade, da 

ampla concorrência e da proposta mais vantajosa, é notória a finalidade de promover 

processos onde a AMPLIA4;A0 DA COMPETITIVIDAIW esteja aparente corno 

forma de dat major economja ao processo, pois quanto maior o nñmero de licitantes 

mais ficil seth a busca pela PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

Agora, visando a garantia dos direitos e principios norteadores da 

Adininistração Piblica e a meihor contratação para este estimado órgão pedimos o que 

segue. 

Ante todo o exposto, vimos requerer que Vossa Senhoria se digne a: 

• Retirar do Edital todas as cláusulas inicialmente apontadas que não 

tern amparo legal a Lei das Licitaçôes, vistas corno restritivas; 

• Que retifique os itens 4.2.3.3 e 4.2.3.4 do edital. 

Pede Deferimento. 

Tauá, 24 de agosto de 2020. 

%9I COt41 taEOS  SVRrzJj. 
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